
MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ
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Rs ?qr,

UÁ JOSE DE FRANç^ tEREIRÂ, 't0 ' cEP.: ll.2r0-000. FOtE/FÂl: (0a2, l6aa'12S3

frata o presente parecer de análise jurÍdica, referente ao

RECURSO ADMINISTRATIVO de lnabilitação, impetrado pela Empresa DAS

PAVIMENTAÇÃO lrOa., ás fls. 33'ti339, em data de 23 de Agosto de 2023,

conforme protocolo no 3'1112023, em face à inabilitação, em Processo Licitatório no

Ogt /2023, Tomada de Preços no (N9/2023, cujo objeto é "CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA REALIZAR RECAPE ASFÁLTICO NAS RUAS PEDRO BECHER

E BERNARDINO GRANDE, DISTRITO DE SÃO JOSÉ, COM ÁREA OE 1.775,§

M2, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE AGORDO COM A PLANILHA E

DEMAIS PROJETOS QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL."

É o sucinto relatório, passo ao Parecer:

De conformidade com o art. 40, inciso XVlll, da Lei

10.52012002, houve a tempestividade da interposição do Recurso Administrativo,

através do protocolo via protocolo no 31112023, pera esta Prefeitura e no próprio

Sistema com manifestaçáo em data de 23 de Agosto de 2023, e Recurso registrado

em data de 23 de Agosto de 2023, NA REFERIDA Comissâo de Licitação.

Alega a ora Recorrente que: ,,... A EMPRESA FOI

0oNSIDERADA INABILITADA qELA COMTSSAO DÉ L\C|TAçÃO, EM RAAO DA

APRESENTAçAO EM DESCONFORMIDADE DO ANEXO III E BALANçO
PATRIMONIAL DO EDITAL."

PARECER JURÍDICO

Compulsando os autos e sopesando a matéria

desenhada, entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e pelo total

provimento do presente Recurso interposto.
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O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administraçáo Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital.

Analisando o feito, veriÍica-se que a Empresa

Recorrente tem total razáo em seu pleito.

Ademais, consoante com a previsão do artigo 41

da Lei de Licitações: 'A Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada".

O edital é a lei interna do certame e vincula as

partes. Como ensina DIOGENES GASPARINI í..J esÍabelecidas as regras de

certa licitação, tornam-se elas inalteráveis a partir da publicação do

instrumento convocatório e durante todo o procedimento". (Gasparini,

Diogenes, Direito Administrativo, 13" edição. Editora Saraiva, 2008, p. 487). .

Nesse toar é a lição de CELSO ANTONIO

BANDEIRA DE MELLO, "O edital consúitur1-se no documento fundamental da

licitação, Habitualmente se afirma em observação feliz, que é a sua 'lei intema',

Com efeito, abaixo da legislaçáo peftinente à matéria, é o edital gue esÍaáelece

as negras especííÍcas de cada licitação. A Administnção fica esfiitamente

vinculada âs normas e condiçôes nele estabelecÍdas, das quais não pode se

afastar (art.41)'." (Curso de Direito Administrativo. 29a ediçâo Malheiros, 2012, p.

594/5.)

O Princípio do Procedimento Formal não significa que a

Adminiskação deva ser formalista a ponto de fazer exigências inúteis,

desnecessárias e ilegais. Nesse ponto, a Administração deve ater-se aos princípios

da razoabilidade, da proporcionalidade e da legalidade, como bem salientou-se.

Outrossim, náo há falar em excesso de formalismo por

parte da Administração Pública ao impor o cumprimento às exigências editalícias.

MUNtctpto oE saNTA MARta oo oESTE - ESTAoo Do PARANÁ

Pl.
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Ordenar que os licitantes preencham todos os itens estabelecidos resguarda os

princípios da legalidade e da isonomia. Permitindo, pois, a prevalência do lnteresse

Público.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

coNcLUsÃo

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela total viabilidade jurídica do Recurso

Administrativo de lndeferimento do Recurso conte a lnabilitação, isto é, tornando

a referida êmpresa DAs PAVIMENTAÇÂO LTDA., TOTALMENTE HABTLTTADA

eo certame, quando da oportunidade de apresentação dos referidos documentos o

fêz em tempo hábil, e conforme prevê as normas legais da Licitação, desde que

observadas as recomendaçôes delineadas no presente opinativo, com a

comunicação aos demais licitantes de conformidade com o parágrafo 30, para que

possam impugnar o presente Recurso em querendo, visando o atendimento do

princípio da publicidade e da isonomia, permitindo a todos o exercício democrático

do contraditório e do controle e da fiscalizaçáo dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo adminishativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à
conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-adminishativas.
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À consideração superior.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr., 29 de Agosto de2023
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COMUNICADO

pRocEsso uc|TATÓRto Ne. 094/2023

EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS Ne. 09/2023

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR, vem através deste comunicar

Abertura das Propostas de Preços das empresas declaradas Habilitadas no

Procedimento Licitatório n.p O94/2O23, Tomada de Preços n.e 09 /2023 - Objeto:

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RECAPE ASFÁLTICO NAS RUAS PEDRO BECHER

E BERNARDINO GRANDE, DISTRITO DE SÃO JOSÉ, COM AREA DE 1.775,48 M,, CONFORME

CONTRATO DE REPASSE OGU N.S 9!99!T12022, CUJA OBRA DEVEú SER REATIZADA DE

ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE

DESTE EDlTAt", qual fica designado o Dia 04 de Setembro de 2023, às 10:00

horas, ficando assim intimados.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 01 de Setembro de 2023

os DE DO

Prefeito Municipal
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DAS PAVIMENTAÇAO - LTDA
ESTRADA DO SALT|NHO, S/N, BATRRO SALTTNHO - StQUEtRA CAMPOS -PARANÁ CEP: 84940-OOO

c.N.p.J. N' 48.839.712/000L-25 |NSCRIÇÃO ESTADUAL: TSENTO

TELEFoNE/FAX (43) 99978-9534 e-mail: daspavimentacao@gmail.com

À corurssÂo DE LrcrrAçÕEs Do MuNrcípro DE sANTA MARIA oo oEsrE- nARANÁ
ANEXO II- PROPOSTA DE PREçO

Proc. Lícitatório n.4 094/2023

TOMADA DE PREçOS n.g: 009/2023

EMPRESA: DAS PAVIMENTAçÃO LTOA,

C.N.P.l. N.g: 48.839.772/0001.-2s
ENDEREçO: ESTRADA DO SALTINHO, S/N, BAIRRO: SALTINHO, CIDADE DE SIQUEIRA

CAMPOS/PR.

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em epigrafe,
qUE tTAtA dA..CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RECAPE ASFÁTTICO NAS RUAS

PEDRO BECHER E BERNARDINO GRANDE, DISTRITO DE SÂO JOSÉ, COM AREA DE L,775,48M2,
CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU N.9 93993L/ZOZ2, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REATIZADA DE ACORDO COM A PIANIIHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE

DESTE EDITAL".

Valor total da proposta: R$ 299.945,67 (Duzentos e noventa e nove mil e novecentos
e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos).

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por 60 dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,
conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Siqueira Campos/PR, 14 de agosto de 2023.

wELrNGroN i,';il,ii?3i';ffiüii1Ef,-
ANTUNES DOS sANTosro7eo4674e37

SANTOS:0780467 4937 Oados: 2023.08.1 4 0e:43:3e
_03,00,

DAS PAVTMENTAçÃO lrOe
CN PJ ne 48.839.712/ 0001-25

Welington Antunes dos Santos
RG ne 12.314.428-7 SESP-PR

cPF 078.046.749-37
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DAS PAVIMENTAçÃO - LTDA
ESTRADA DO SALTINHO, S/N, BÀRRO SALTINHO - SIQUEIRA CÀTPOS .PARÁNÁ CEP: 8494O.OOO

C.N.P.J. N. 4E.E39.712/OOOí.25 TNSCRTçÂO ESTADUAL: TSENTO

TELEFONE/FÀ\ (43) 99978-9534 e-rÍall: daspsvlmontacao@gmall.com

SANTA MARIA DO OESÍÉ/PR, I5 DE AGOSTO DE 2023

Àíítudô dêíômà diorul
WELINGTON ANTUNES eo, wEurt610N AMritNEs
DOS DO9 5ANÍOS97804674937

SANTOS:078O4674937 D.dos 2021.0E.15 0e:44:r4
{3',Cro'

DAS PAVIMENÍAçÃO LTDA

CNPI: 48.839.71210001-25

WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS

R.G. N' 12.314.428-7 SESP/PR

c.P.F. N' 078.046.749-37

IITULAR ADMINI5TRADOR

WELINGTON Arsinàdo de íomã disltàl
MIWELINGTON

ANTUNES DOS nrcurrs oos

SANTOS:0790467 sÂNros 07804674e1;
Dàdor: 2023.08.1 54937 oer44:25 {3 oo'

WEI-INGTON ANTUNES DOS SANTOS

ENGENHEIRO CIVIL

R.G. N'12.314.428-7

c.P.F. N' 078.046.749-37

cREr,/PR N'181838/0

oÉMoNSTRAÍIVO DACOMPOSTçÂO OO BOt

Emprose| DAS PAVIMENTAÇÂO - LTOA

Ci,lPJ: C.N.P.J. no 48.839.71210001 -25

OBRA PAVIMENÍAçÀO ASFÁLÍICA NÂ RUA PEDRO BECHER E BERNARDINO GRÂNDE

IIUT{ICIPIO: SANTÂ Ii,TÂRTA DO OESÍE. PR

TOtitÁDA DE PREçOS N..0092023

ADMINISTRAçÃO CENTR,qL ac f) 4,01V.

SEGUROS E GARANTIAS 0.40%

Rtsco R (') 0,56%

DESPESÀS FINANCEIRAS oF r) 1,11%

LUCRO Lr) 7.30%

TRTBUTOS (tliPOSTOS COFTNS 3% E PIS 0,65%) CP 3,65%

TRTBUTOS (lSS, VARIÁVEL DE ACOROO COM O MUN|CIP|O) tss 3,00%

ÍRtBUTOS (CONÍR|BUtÇÁO PREV|DENC|ARIq SOBRE A RECEITA BRUTA - 0% OU 4,5% -
DESONERAÇÁO )

CPRE 0,00%

BDt SEM DÉSONERÂÇÃO (FORMULAACOROÃOÍCU) ADIPAD 22,00%

BDI = «(1 +AC+S+R+G)'(1+DF)'(1+L))i(1 -cP-lSS-CRPB» - I

f) PERCENTUAIS MÉDIOS - EM CONFORMIDADE COM ACÓRÃO 262213-P ÍCU
(.) % DA EASE DE CALCULO DO(S)MUNICIPIO(S) ABRANGICO(S) PELA OBRA
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ANEXO ll - TOMADA DE PREçOS No 009/2023 - PROPOSTA COiTIERCIAL

À Comissão de Licitação do Município dê Santa Maria do Oeste
Razão Social: P WEIRICH OBRAS
CNPJ: 46.733.87210001 -60
Endereço: Linha palmeirinha do lguaçu, S/N, zona rural, Chopinzinho - PR
E-mail: pwobras@hotmail.com

TeleÍone: (46) 9 88050734

A empresa acima qualificadâ, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, modalidade
Tomada de Preços, n0 00912023, que têm por objeto a CONTFTATAçÂO DE EMPRESA PARA
REALIZAR RECAPE ASFÁLTICO NAS RUAS PEDRO BECHER E BERNARDINO GRANDE,
DISTRITO DE SÁO JOSÉ, COM AREA DE .I.775,48 M', CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU
N.O 939931/2022, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACOROO COM A PLANILHA E
DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDIÍAL; nas seguintes condições:

OêscriÇão Valor total R$

01
RECAPE ASFÁLTICO NAS RUAS PEDRO BECHER E BERNARDINO
GRANDE, DISTRITO DE SÃO JOSÉ

R$ 367.436,83

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ 367.436,83 (trezentos e sessenta e sete mil e
quatrocentos e trinta e seis reais e oilenla e três centavos).
b) Prazo de execuÉo dos sêrviços: 180 (cento e vinte) dias, conÍorme descrito no edital, contados da
data da emissáo da Ordem de Serviço.
c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partiÍ da
data do protocolo constante no envelope n0 02.
d) O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, coníorme
edital de licitação.
e) Declara ainda, conhecedor de lodos os termos do inslrumento convocatório que rege a supracitada
licitagão.
As condições de pagamento são as constantês no edital de licitação modalidade Tomada de Preços no

01612023.

ísi51,

ENDERECO: LINHA PALMEIRINHA ZONA RURAL. GHOPINZINHO -PR
FONE 46-9 88050734 EMÂlL:PYYOB RAS@HOTilIAIL.COM

u

ChopinzinhoPr, 16 de agosto de 2023.

PATRICK a5',nado d€ íoh.
diôlr,lú PATRIC(

WEIRICH:0591 nÉrnrirpsgraeoxz

8640s67 r*l:xl.ff,''
P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 1265241O

Lotê

P WEIRICH OBRAS

u
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TOMADA DE PREçOS No 009/2023 - PMSMO - CRONOGRAMA FÍS|CO - FTNANCETRO

Chopinzinho-Pr, 16 de agosto de 2023

PATRICK Âssinado de forma digital poÍ
PÂTRICK

WEIRICH:0591 864 wanrcH,ossraaosez

0967 
Dâdot 2023 08 15 12§5:56

P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMIN ISTRADOR
RG:4653626,4 SSP

CREA-PR: 'l?65241D

ENDEREGO: LINHA PALMEIRINHA. ZONA RURAL. CHOP INZINHO -PR

Item Dêscrição Valor (R$) Parcelas: MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04

7 PAVIMENTAçAO: RUA PEDRO

SECHER E RUA BERNARDINO

GRANDE

367.436,83 % Período 5,57% 76,37% 47,40./" 30,77.Á

7.7 TERRAPLANAGEM ak Período 100,00%

t.2 BASE / SUB-BASE 40.123,35 % Petíodo too,o00Á

1.3 REVESTIMENTO 234.07'.t,72 % Período 7 4,470/o 25,59§Á

t.4 MEIO FIO E SARGEÍA o/o Período 100,00%

1.5 PAISAGISIúO/ URBANISIVO 44.107 .86 % Periodo 700,o0%

1.6 srNALrzÂçÃo DE TRANSTTO 8.119,53 % Período

7.7 DRENAGEM '14.610.44 % Período 100,00%

1.8. ENSAIOS 940,65 % Período 700,o0%

Período
5,57% 16,37% 41 ,40% 30,17%

R$ 20.252,72 59.944,35 774.772,77 113.066,99

Acumulado
s,s1% 27,83% 69,23%

R$ 20.252,12 80.797,07 254.369,84 367.436,83

FONE 46-9 88050734 EMATL: B AIL.GOM

5.642,28

19.821,00

100,00%

700,o0%

p,
P WEIR!CH OBRAS

í!



FLS 4eq

Os valores de BDI íoram calculados com o emprego da fórmula
BDI= (1 +Ac+sG+R)r(1 +DF)r(1 +t)

-1(t-cP-tss-'RPB)

Chopinzinho-Pr, 16 de agosto de 2023

PATRICK 
â:'iiio,i,2"*'",." 

o'on"'

WEIRICH:05918 wErRrcHsse 1 8a0e67

640967 Dãdor 2023.08.15 l2:s6:0s

P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PRi 126524|D

ENDEREÇO: LINHA PALMEIRINHA. ZONA RURAL. CHOPINZINHO -PR u

Coníorme legislação tributária municipal, estimativa de percentual da base de
cálculo para o ISS:

100,00%

Sobre a base de cálculo, deÍinir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 3,00%
BDI

Itens Siqlas % Adotado
AdministraÇáo Central AC 4,010/o

Seguro e Garantia 5b 0,40"/,
Risco R 0,56"/"

Dêspesas Financeiras DF 1 ,110/a

L 730%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (lSS, variável de acordo côm o municípiq) ISS 3,00%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração BDI DES 22,00%

FONE 88050734 EMAI L:PWOBRAS@HOTMAI L.COM

TOMADA DE PREçOS N. 009/2023 . PMSMO

QUADRO COMPOSTçÃO BDr

Lucro

P WEIRICH OBRAS
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iUA JOSE OE FRÂxç^ PER€lR]r. r,l'l0 cEP.:,a.2aO-O00 - Fo E/FÁx: l0a2l Saaa_1234

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

ATA DA UCrrAçÃO N.e 020/2023

ATA OE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVEIOPES N9 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.s 009/2023.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 094/2023

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RECAPE ASFÁLTICO NAS

RUAS PEDRO BECHER E BERNARDINO GRANDE, DISTRITO DE SÃO JOSÉ, COM AREA

DE I.775,48 M,, CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU N.g 93993T12022, CUIA

OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PIÂNILHA E DEMAIS

PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITA[,,.

Aos 04 dias do mês de Setembro do ano 2023, às 09:00 horas, em sessão pública, sob

presidência da Senhora Joana Luciana Silva de Andrade e membros Rozangela

Aparecida Cantele Machado e Elyeser Gonçalves Leszczynski, reuniu-se a Comissão de

Licitação designada pelo Decreto np OL6|2O23, para proceder a abertura do envelope
ne 2 entregue pelas proponentes interessadas na execução do objeto da TOMADA DE

PREÇOS no 00912023, quais foram habilitadas através do julgamento do Recurso

apresentado, ficando as empresas 01) P WEIRICH OBRAS, inscrita no CNPJ sob n.e

46.733,872/0001-60, localizada na Estrada Linha Palmeirinha, s/n, Zona Rural,

Chopinzinho - Paraná; 02) DAS PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.s

48.839.712/0001-25, localizada na estrada do Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural,

Municipio de Siqueira Campos - Paraná, declaradas HABILITADAS. A seguir, procedeu-

se à abertura destes, lendo-se em voz alta o preço global proposto, a saber:
proponente 1) DAS PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.s 48.839.71210001-
25, localizada na estrada do Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, Municipio de Siqueira
Campos - Paraná, sendo o valor de RS 299.945,67 (Duzentos e Noventa e Nove Mil
Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e Sessenta e Sete Centavos), 2) P WEIRICH

OBRAS. inscrita no CNPJ sob n.s 46.733 .872/000I-60, localizada na Estrada Linha

Palmeirinha, s/n, Zona Rural, Chopinzinho - Paraná, sendo o valor de RS 367.436,83
(Trezentos e Sessenta e Sete Mil Q.uatrocentos e Trinta e Seis Reais e oitenta e Três

Centavos). As propostas foram rubricadas pela comissão de licitação e pelos presentes

que assim desejaram. Após a presidente comunica aos interessados presentes que o
resu ltad final da licitação será oportunamente divulgada através de publicações em

o assim deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu,

Fernando Lopes, lavrei a presente ata que lida e achada conforme,
diário l, send

f- 4/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JO3E OE FR^r{çÂ PEREIRA, l. 10 ' cEP.:13.230 000 ' FoxE/rÂx: (0421 36aa-1230

vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação e representantes das
proponentes presentes.

1br6,n*g^ "t t/. rruxtud,y
Rozíngela Àf arecida Càntele MachadoJoana na Silva de Andrade

President Membro da Comissão

Wrffi I
ça lves

Comissão

(,

(l
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HUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTÂDO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5il4/0001 -26

RUÂ JosE DE frÂnçA PEREIRÂ, tt'10 CEP.r 35 230-000 - rONa/FÀr: (042, I ltal'0496

RELATÓRIO DE JUTGAMENTO

oBJETO: "CoNTRATAçAO DE EMPRESA PARA REALIZAR RECAPE AStÁtTlCO NAS RUAS

PEDRO BECHER E BERNARDINO GRANDE, DISTRITO DE SÃO JOSÉ, COM AREA DE

I.775,48 M2, CONTORME CONTRATO DE REPASSE OGU N.9 93993T12022, CUJA OBRA

DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS,

QUE FAZ PARTE INTE6RANTE DESTE EDITAL".
01. ABERTURA: 16 de Agosto de 2023, às 09:00, na Rua José de França Pereira, 10, Santa Maria

do oeste - Paraná.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:

Diário Oficial da União, no dia 27 de Julho de 2023, edição sob n.s 142;

Diário OÍicial dos Municípios, no dia 27 de Julho de 2023, edição sob n.e 2823;

A disponibilidade do edital se deu a partir de 26 de lulho de 2023, encontrando-se disponível

no endereço site do Município www.santamariadooeste.pr.gov.br.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

N9 NOME ENDEREçO

03

ql

R-

01 P WEIRICH OBRAS CNPJ sob n.e 46.733.87210001-60,
localizada na Palmeirinha do lguaçu,
Zona Rural, Município de Chopinzinho -
Paraná.

USINAGEM VALE DO IVAI LTDA CNPJ sob n.e 76.807.353/0001-60,
localizada na Rodovia PR 466, s/n, KM
98,3, Parque lndustrial, Município de
Jardim Alegre - Paraná.

DAS PAVIMENTAçÃO ITON CNP., sob n.e 48.839.712/OOOI-25,
localizada na estrada do Saltinho, s/n,
Bloco 3, Zona Rural, Munícípio de
Siqueira Campos - Para ná.

o4 REINALDO BARBOSA SIMÔES RBS USINAGEM CNPJ sob n.e 17.842.906/0001-56,
localizada na Loteamento 1-B e 1-C,
Zona Rural, Quadra Gleba Guareta,
Rodovia PR-082, prox. Trevo da placa

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne 009/2023

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 16 de Agosto de
2023, às 09:00, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, ll e lll c/c o § 2e, lll e § 3e da Lei

8.666/e3.

02



FLs-36.,]1-MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PÁRANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE DE FRAxÇÂ PÉREIRÁ, ll' 10 ' cEP.: 15.230-000 - FONE/FÁt: (042i t 0tat-OaIl

N9 NOME ENDEREçO

Luar, Municipio de Lidianopolis - Paraná

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos
relativo ao edital, modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

A comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelopes ne 1

das proponentes participantes, em verificação a documentação das empresas
verificou-se que a empresa USINAGEM VALE DO lVAl LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e

76.807.353/0001-60, localizada na Rodovia PR 466, s/n, KM 98,3, Parque lndustrial, Município
de Jardim Alegre - Paraná, apresentou Balanço Patrimonial incompleto e não apresentou
atestado de acervo técnico e dispensa de visita; DAS PAVIMENTAçAO lfOe, inscrita no
CNPJ sob n.e 48.839.712/0001-25, localizada na estrada do Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural,

Município de Siqueira Campos - Paraná, apresentou Balanço Patrimonial incompleto e

declaração incompatível quanto ao enquadramento empresarial Micro Empresa; REINALDO

BARBOSA SIMÕES RBS USINAGEM, inscrita no CNPJ sob n.ç t7.842.90610001-56,
localizada na Loteamento 1-B e 1-C, Zona Rural, Quadra Gleba Guareta, Rodovia PR-

082, prox. Trevo da Placa Luar, Municipio de Lidianopolis - Paraná, apresentou Balanço
Patrimonial incompleto e declaração incompatível quanto ao enquadramento
empresarial Micro Empresa, sendo declaradas INABILITADAS, sendo apresentado
recurso qual houve o julgamento para Habilitação da empresa DAS PAVIMENTAçÃO
LTDA.

06. HABTLTTAçÃO

Proponentes habilitados:

Ne

01

EMPRESA

DAS PAV|MENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.s 49.g3g.712/0001-25, localizada na estrada do
Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, Município de Siqueira Campos - paraná

P wElRlcH oBRAs, inscrita no cNpJ sob n.e 46.733.8721oN1-60, localizada na palmeirinha do
lguaçu, Zona Rural, Município de Lidianópolis - paraná.

W ü

Ne EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

01 P WEIRICH OBRAS Daniel zanesco, Brasileiro, portador do
RG n.e 8.172.608-6, inscrito no CPF n.e

044.947.439-92

02 USINAGEM VALE DO IVAI LTDA SEM REPRESENTANTE PARA O ATO

03 DAS PAVIMENTAçÃO LTDA SEM REPRESENTANTE PARA O ATO

04 REINALDO BARBOSA SIMÕES RBS USINAGEM SEM REPRESENTANTE PARA O ATO

02

íl-
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iIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE DE FRÂrJçÀ PÉiElRÂ. lJ! 10 CEP:35.230_000 _ FOiIE/fÂX: (0a21 9 taal'01,6

07. ABERTURA DO ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA DE PREçOS

Participaram da sessão de abertura a seguinte empresa:

EM PRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

DAS PAVIMENTAçÃO LTDA, inscTita no CNPJ SOb N.E SEM REPRESENTANTE PARAOATO

48.839.7 72|O0OL-25, localizada na estrada do

Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, Município de

Siqueira Campos - Para ná

Ne

01

02 P WEIRICH OBRAS, inscrita no CNPJ sob

46.733.872/OOOI-60, localizada na Palmeirinha

lguaçu, Zona Rural, Município de Lidianópolis

Paraná.

Os re ro stos foram:

n.9 SEM REPRESENTANTE PARA O ATO

do

s

01

08. JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçO

lnicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos
do Edital. O valor máximo admitido é de RS 363.734,52 (Trezentos e Sessenta e Três Mil
Setecentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Dois Centavos), o prazo de execução é de
120 (Cento e Vinte) dias, o prazo de validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias.

Na sequência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-
financeiro, apurando-se o seguinte valor final:

VALOR PROPOSTO RSN9

RS 299.945,67 (Duzentos e Noventa e Nove

Mil Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e

Sessenta e Sete Centavos)

DAS PAVIMENTAçÃO LTDA, inscritâ no CNPJ sob n.e

48.839.71210001-25, localizada na estrada do
Saltinho, s/n, Bloco 3, zona Rural, Município de

Siqueira Campos - Paraná

02 P WEIRICH OBRAS, inscrita no CNPJ sob n.s

46.7f3.872/m,Ol-60, localizada na Palmeirinha do

lguaçu, Zona Rural, Município de Lidianópolis -
Paraná.

RS 367.436,83 (Trezêntos e Sessenta e Sete

Mil Quatrocentos e Trintâ e Seis Reals e
oitenta e Três Centavos)

Ne EMPRESA VATOR PROPOSTO RS VATOR ANATISADO RS

01 DAS PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ

sob n.e 48.839.7121O0Ot-25, localizada
na estrada do Saltinho, s/n, Bloco 3,

Zona Rural, Município de Siqueira
Campos - Paraná.

RS 299.945,67 (Duzentos e

Noventa e Nove Mil
Novecentos e Quarenta e
Cinco Reais e Sessenta e Sete
Centavos)

RS 363.734,52 (Trezentos

e Sessenta e Três Mil
Setecentos e Trinta e

Quatro Reais e Cinquenta
e Dois Centavos)

02 P WEIRICH OBRAS, inscrita no CNPJ sob
n.s 46.733.87210001-60, localizada na

Palmeirinha do lguaçu, Zona Rural,

Município de Lidianópolis - Paraná.

RS 367.436,83 (Trezentos e

Sessenta e Sete Mil
Quatrocentos e Trinta e Seis

ReaiseoitentaeTrês
Centavos)

RS 363.734,52 (Trezentos

e Sessenta e Três Mil
Setecentos e Trinta e

Quatro Reais e Cinquenta

(,

EMPRESA

úJ
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A decisão foi comunicada à empresas através da própria ata de n.e 020/2023

9. CONSIDERAçÕES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, a comissão de licitação emite e seguir seu parecer final.

- Que a contratação do objeto constante do ltem adiante descrito, objeto da TOMADA DE

PREÇOS ne OO9/2023, seja adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas

decisões constantes deste relatório, a respectiva proponente vencedor, para entrega nos

prazos e de acordo com o cronograma físico-financeiro proposto e pelo valor global seguinte:

IIEM N9 01 - "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR RECAPE ASFÁtTrcO NAS

RUAS PEDRO EECHER E BERNARDINO GRANDE, DISTRITO OE SÃO JOSÉ, COM AREA

DE T.775,48 Ml, CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU N,g 939931/2022, CUJA

OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS
PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL'.

Proponente: DAS PAVIMENTAÇAO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e 48.839.71210001-25,
localizada na estrada do Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, Município de Siqueira Campos -
Paraná.

Valor Global: RS 299.945,67 (Duzentos e Noventa e Nove Mil Novecentos e Quarenta e
Cinco Reais e Sessenta e Sete Centavos).
Prazo de execução: 120 (Cento e Vinte) dias.

Santa Maria do Oeste - Paraná,05 de Setembro de 2023.

Presidente da Comissão:

loana Luciana Silva de Andrade

Rozangela Aparecida Cantele Machado
-g

Elyeser Gonçalves Leszczynski ,A

FR^lrÇ^ PEREIRA, N'!0 - C€P.: torsEiF^x: 10,.21

e Dois Centavos)

Membros da comissão:
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PARECER JURIDICO

PROCESSO L|C|TATORIO No 094/2023.

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2023.

obieto: "coNfRATAçÃo DE EMPRESA PARA REALTZ/.R PAV//MENTAçÁO

ASFÁLTICA 
'VAS 

RUAS PEDRO BECHER E BERNARDINO GRANDE, NO

DISTNTO DE SAO JOSÉ, AREA R'IRAL, COM ÁREA DE 1.775,48 M2,

CONFORME CONIR,ATO DE REPÁSSE If 939931/2022, CUJA OBRA DEWRÁ

SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE

FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade forma.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial Da União, data de 27

de julho de 2023, no í42, fls. 99, e no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná, em

data de 27 de Julho de 2023, edição 2.823, fls. 101, conÍorme faz prova os

documentos acostados ao processo, o arl.21, parágrafo 20, inciso lll, da Lei Federal

no 8.666/1993, que dispÕe: ' Att. 21 - Os ayisos contendo os resumos dos

edíÍais das conconências, das Íomadas de preços, dos concurcos e dos

facuttativo é um ato nào vincula a os

melhor fundamentaÍ suas decisóes ouesses

náo êstáo vinculados a conclusão exerada

n
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Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçâo, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls.98, anexo ainda às fls. 100, o comprovante de envio de edital a Câmara

Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnaçáo ao edital em questão. Sendo que

procedeu a retirada do edital 04 (quatro) empresas licitantes: 01) P WEIRICH

oBRAS.; 02) DAS PAVTMENTAÇÃO ttOl.; 03) USTNAGEM VALE DO rVAr

LTDA., e 04) REINALDO BARBOSA SIMOES RBS USINAGEM.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 02012023, de apresentação de propostas e preços,

onde o pregoeiro e equipe de apoio destacou que procedeu o protocolo das

propostas de preços e habilitação, as empresas licitantes apresentaram os

documentos solicitados no Edital, e conforme Ata de Julgamento fls. 2941300, após o

julgamento das propostas foi declarada vencedora a empresa: 0í - DAS

PAVIMENTAÇÃO LTDA., com o CNPJ 48.839.7120001-25, localizada na Estrada

do Saltinho, s/no, Bloco 03, Zona Rural, no município de Siqueira Campos-Pr., no

valor de R$ 299,945,67 (Duzentos e noventa e nove mil, novecentos e quarenta e

cinco reais e sessenta ê sete centavos).

MUNtctpto oE saNTA MARTA Do oEsrE - EsraDo Do paRANÁ
I

CNPJ: 95.684.54/r/0001 -26

leilões, embon realizados no local da repartiçáo inÍeressad4 deverão ser

publicados com antecedência, no minimo , por uma vez: § 2o - O prazo mínimo

até o recebimento das propostas ou da rcalizaçáo do evento será: inciso lll -
quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alíneds

"b" do inciso antertor, ou leilão;



Frs 469
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,14/0001 -26

UÂ JosE Da FRANçÁ PERÉlRÁ, N. 10 - CEP.: 46.2!O-000 - FONÉ/FÂx: í0rA) 36aa.t23a

Sendo daí foi declarada vencedora nos valores constantes

na referida Ata, dispensando-se o prazo de Recurso.

Como se sabe, a Tomada de Preços e uma modalidade

de licitação utilizada para contratação de empresas, regido, inclusive pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há tambem

outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente percebidos tais

como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sâo a simplificaÇão e a celeridade, desde a sessão da

Tomada de Preços, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação das

propostas e habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, se.la da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o prêsente procedimênto licitatório especial deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo MunÍcipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

Os valores contratados, estão insculpidos acima conf. âs

fls. 2941300 do Relatório de Julgamento e Classificação.
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de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execuçáo da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçáo do contrato a serfirmado.

S.M.J. É o Parecer.

Sa Maria o Oeste-Pr, 13 de Setembro de 2023.

KI
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HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório ne O94/2O23, elaborado na

Modalidade de TOMADA DE PREçOS ns 009/2023, que tem por objeto a

"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REAUZAR RECAPE ASFÁIT|CO NAS RUAS PEDRO

BECHER E BERNARDINO GRANDE, DISTRITO DE SÃO JOSÉ, COM AREA OE 1.775,118 M2,

CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU N.9 9399?T12022, CUJA OBRA DEVEú SER

REALIZADA DE ACORDO COM A PI.ANILHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ

PARTE INTEGRANTE DESTE EDlTAt", pela proposta mais vantajosa para o

Município Menor Preço Global, conforme especificado no Edital, Relatório de

Julgamento e Classificação e Parecer JurÍdico, ADJUDICANDO o objeto a licitante abaixo
especificada, sendo que a mesma apresentou proposta condizente e valida ao objeto
deste processo licitatório. Cujos valores estão compatível com os preços referenciais
integrantes do processo licitatório.

- DAS PAVIMENTAçÃO ITDA, inscrita no CNPJ sob n.s 48.839.7t210O01-25, localizada na

estrada do Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, Município de Siqueira Campos - PaÍaná.

- Valor Global: RS 299.945,67 (Duzentos e Noventa e Nove Mil Novecentos e Quarenta
e Cinco Reais e Sessenta e Sete Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Setembro de 2023.

DETGADO

Prefeito Municipal

ns3?L
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LICITAÇÃO
HOMOLOGÀÇÀO EADJUDICAÇÀO

HOMOLOGO o PÍocesso LiÇitatóío nó 09412023. elaborado
na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS n' 009/2023, que
tem por objeto a SCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ
REALIZAR RECAPE ASTALTICO NA§ RUAS PEDRO
BECHER E EERNARDINO GRÀNDE. DISTRITO DE
SÃo JoSÉ, CoM AREA DE I.775,48 M,, CONFoRME
CONTR{TO DE REPASSE OGU N.'93993T/2022. CUJA
OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ÀCORDO COM
A PLÀ\ILHA E DEMÀIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE EDITAL". pelâ proposta mais
vantajosa para o Municipio Menor Preço Global. conforme
especificado no Edital, Relâtório de Julgamento e Classificação
e Parecer Juridico. ADJUDICÂNDO o objeto a licitante
abaixo especificada. sendo quc a mesma aprcsentou proposta
condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos
valores estão compativel com os preços referenciais integrantcs
do processo )icitatório.

- DAS PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o
48.839.712/0001-25, localizada na estrada do Saltinho, s/n,
Bloco 3. Zona Rural, Município de Siqueira Campos Paraná.

- Valor Global: R$ 299.945,67 (Duzentos e Noventa e Nove
Mil Novecentos e Quarentâ e Cinco Reais e Sessenta € Sete
Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da
lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Setembro de
2023.

OSCAR DELGÁDO
Preleito Municipal

Publicado por:
Fernando Lopes

Código Identiíicador:4E0,48.{94

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia l4/0912023. Edição 2857
A verificaçào de autenticidad€ da mâtéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ á/uM.diariomunicipal.c.m.br/amp/materia/4E048À94/03AFcWeA4 d4SRcJNJ6cLSFmZutLA_XEx3tRk l xJl52GhdgJ l Rstu2TgxPp6S2I_x... 111
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CoNTRATO ADMtNtSTRAT|VO N' 2O5l2O2t

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, que fazem entTe

si o MUNICÍPlO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito
Público lnterno, C.N.P.J. Ne. 95.684.544/0001-26 neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste
município de Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE DAS

PAVIMENTAçÃO [TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. n.e

48.839.7 |2/OOOL-25, localizada na estrada do Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, lúunicípio de

Siqueira Campos - Paraná, neste ato representado por Welington Antunes dos Santos,
portador do RG. 123144287 CPF ne 078.046.749-37, residente e domiciliado à Rua Joaquim
Miranda, 115, Casa A, Centro, MunicÍpio de Wenceslau graz - Pt, doravante denominado
CONTRATADO, de acordo com â TOMADA DE PREçOS ns 009/2023 sob o regime de
empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e com a Lei federal ne 8.666 de 2f/06193 e

suas posteriorês ãlterações, com as seguintes cláusulas:

cúusutA PRIMEIRA - Do oEJETo:

"CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR RECAPE ASFÁTTICO NAS RUAS PEDRO BECHER

E BERNARDINO GRANDE, DISTRITO DE SÃO JOSÉ, COM AREA DE I.775,48 M,, CONFORME

CONTRATO DE REPASSE OGU N.9 9T993112022, CUJA OBRA OEVERÁ SER REATIZADA DE

ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE
DESTE E DITAL".

CúUSUTA SEGUNDA . Do PREço:

O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global fixo de RS 299.945,67 (Duzentos e Noventa e Nove lúil Novêcêntos e Quarenta e Cinco
Reais e Sessenta e Sete Centâvos).

PARÁGRAFo ÚNtco: Ao coNTRATANTE fica reservado o
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

direito de reter impostos

cúusutA TERCE|RA - Do REG|ME DE ExEcuçÃo:
O regime de execução é a EMPREITAoA POR PREçO GLOBAL.

cúusuu qUARTA - DA DoTAçÂo oRçAMENTÁRIA:

WELINGTON Âx,nàdod.íoÍmâ

ANru N Es Dos i'íiiPs'#l'"'"-
sANTos:0780 *:::::ltrl:""
4674937 ri:52ro{r,oo,

2023 laor o 12 002.15.451.1501.1067 ISSS l+ a SO.Sr.OO.OO Do Exercício

cúUSULA QUINTA - Do PRAzo DE vIGÊNcIA:

Dotâções

fonta [Funcionalld" I

hespesa I

lNatureza da lerpor*"* I

da daprogramáticâ
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O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nesta data e encerra-se na

data de 73/0912024.

ctÁusutA sExrA - Do PRAzo DE ExEcuçÃo:
O prazo de execução será de até 180 (Cento e Oitenta) dias, contados da data de emissão da

ordem de serviços êmitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do

Oeste.

PARÁGRÂFo ÚNlco: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência

expressa do CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os

requisitos da cláusula sétima.

cúusutA sÉTrMA - DA pRoRRoGAçÂo Dos pRAzos

Somênte poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especiÍicações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quântidades iniciais;

c) houver serviços complêmentares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à

obra, que estejam sob responsabilidade expressa do cONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência diretâ sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a
suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades
de ambas as partes, em relação âo contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no
CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas do inÍcio da referida ocorrência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência,

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.
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cúusutA orrAvA - DA oRDEM DE sERvrços E HscALtzAçÃo PEto CoNTRATANTE:

O Depto. de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de

Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências -

BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato
em estrita observância aos sêrviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO qUINTO: O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste
contrato, em que se veriíicârem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e
despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes
e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na
execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações
cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do
Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE porêlas responsabilizado.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do
presênte contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

@
WEL|NGÍôN aíi^àdo d.ío,D diqoL
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documentos integrantes da licitação, o CoNTRATANTE reserva-se o direito de êxecutá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato
pelo pra20 de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da iníração e dos danos decorrentes.

cúusULA NoNA - DAs oBRIGAçôES DO CONTRATADO:

sêrá de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todôs os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados,
bem como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data

de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apÍesentar junto ao Departamento de

Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTs, para a

respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsa bilid ade civil pela solidez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo
CONTRATANTE, não excluindo a responsab ilida de ético-profissional daquele pela perfeita
execução do contrato.
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PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes
do presente edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
sendo que as supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou pârtê destes côm outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem â anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusurA DÉcrMA - DAs oBRTGAçóES Do coNTRATANTE:

É de responsa b ilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,

ofertando ao CONTRATADO condiçôes propícias a bôa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CoNTRATANTE efetuar os pagamentos ao

CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder

à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da

obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações.

CúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FATURAMENTo

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo ã estabelecer condiçôes
que ob.ietivem padronizar prazos, condiçôes e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciâis que se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento {medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo seÍá âpresentado e protocolado no 1p (primeiro) dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data
do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será dÊvolvido mediante cancelamento de protocôlo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado
no prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal
e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo parâ o procedimento de correção
será o mesmo podendo sêr dilâtado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PAúGRAFO QUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de
acordo com os critérios deíinidos na legislação pertinente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento prêvisto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo
Município, mediânte apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada

674937
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pâgamento, mensalmênte, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria,
emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:

a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP nq 03 de 14 de julho de 2005.

PARÁGRAfO SEGUNDo: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento

ali previsto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parcela fica condicionada, a aprêsentação dos

documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,

acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;

b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturamento e pâgamento dos serviços executados ensejará a NÃO

ACEITAÇÃo E/oU DEVoLUçÃo, ficando por conta e risco do coNTRATADo a reentrada do
processo dêntro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No

caso de devolução ou não aceitação do processo de fâturamento, a liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização da situâção do CONTRATADO junto â CONTRATANTE, não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá encontrâr-se regular com o CRF/FGTS e
RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fâtura mensal.
Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao Cadastro do
Contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o
número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos
municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

cúusuLA DÉctMA eUARTA - DA FtscAUzAçÃo, TEsTEs, coNcLusÃo, AcEtTAçÃo,
RECEEIMENTO E POSSE DA OBRA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especiâlistas, membros e demais peritos enviâdôs pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem â qualquer tempo a execução da obra;



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,14/0001 -26

FLS J IÍI

WELINGÍON
ANruNEs Dos ilffi lãs,''""'*
sANros:0780 l*:::l$"l-
4674937

b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentôs
disponibilizados pelo CoNTRATADo, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obrâ, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de

empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PAúGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADo deverá manter um perfeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias pÚblicas, de

acordo com âs normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFo TERCEIRo: o coNTRATADo deverá manter, no local da obra, preposto aceito
pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PARÁGRÂFO QUARTO: o CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um pro.jeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoâl do órgão
fiscalizador.

PARAGRAFO qUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

ocorrênciâs - BDo, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO deverá atendêr às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PAúGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Oepartamento de Engenharia deverá emitir
o Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a

Secretâria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de
Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual
emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01
(uma)via a Comissão de Licitações.

FR^Nç^ PEREIR^, FOIJE/F^X IO'2I

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualqu€r dos

itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pâgamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da respo nsabilidad e pelos danos
decorrentes.

PARÁGRAFO OITAVO: o Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de
Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

@
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PARÁGRAFO DÉclMo PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a
responsabilidade civil do CONTRATADo pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do

ENGENHEIRO CIVIL WEtINGTON ANTUNES DOS SANTOS, inscrição no CREA sob nq 181838/D.

cúUsuLA DÉcIMA QUINTA - DA SEGURANçA E MEDICINA NO TRABALHO

O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPl.

PARÁGRAFo PRIMEIRO: O CONTRATADO dêverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPls

PARÁGRÂFo SEGUNDo: o Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identiÍicação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO, em quâlquer hipótese, não se eximirá da totâl
res ponsa bilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ns 6.514 dê

22/72h977, portaria 3.214 de Ogl06/L97, Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em

especial as no'.04,05,06 e 18.

PARÁGRAFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todâs as condições de

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao
patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/1978, lei federal ne

6.574 de 22112/$77 .

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o
CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das
ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFO SÉIMO: O CONTRATANTE atuará, ob.ietivando o total cumprimento das normas,
conforme contido no êdital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou
partes destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas
não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obrâ.

PARÁGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das
exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o ãtendimento completo.

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADo não será eximido de qualquer responsabilidade
quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.
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PARÁGRAFo NoNo: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONÍRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí

decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstâs no contrato de êmpreitada,
inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata
do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CúUSULA DÉCIMA sExTA . DAs PLACAS DE oBRA, MATERIAIS, VEÍCULoS, MÁqUINAS E

EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os

modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05

(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsa bilid ade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúusurA DÉctMA sítMA - DAs PENAUDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% lum décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da {s) obra (s);

b) multa de 7OoÁ (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA

ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicãção dã multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.
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PARÁGRAFO PRIMEIRo: Todos os veÍculos, máquinas e equipam€ntos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, dê trãnsporte, de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluÍdos nos preços unitários propostos.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lel, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 70% ldez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o
Município, pelo prazo que o MunicÍpio fixar, segundo a gradação que for estipulâdâ em função
da natureza da falta.
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d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até quê se

promova a reabilitação.

PARÁCRAFO SEGUNDO: As sançóes decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsâbilização do CONTRATADO por evêntuais perdas e danos causados ao Município.

PAúGRAFO QUARTo: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas "a" , "b" e "c" , bem
como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções administrativas constantes nas alíneas " a" " c" e " d", do §L9,

PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CoNTRATANTE de acordo com o

estabelecido pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa
devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de
pagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

PAúGRAFO S€XTO: As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúusurA DÉcrMA orrAvA - DA REsctsÃo
O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniêntê
incapacidade tecnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATAoO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte
do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, dê período igual ou supêrioÍ
a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará
caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas
cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétima, § 1', "a1ínea b".

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acimã relacionâdos, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.
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paRÁemfO fgnCElRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços
já concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado,
não criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusutA DÉctMA NoNA - Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos

dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

CúUSULA VIGÉsIMA - Do FoRo:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente

contrato,

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias de

igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do Oeste - Pr, 14 de Setembro de 2023

Contratante: Contratado:

WÊLINGÍON Ài.ITUNE5 
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DAS PAVIMENTAçÃO TTDA

Contratado

Lima icio Vicente Stroher

OSCAR DELGADO

PreÍeito M unicipal

Testemu

Ma
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EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRÂTIVO N9 205/2023

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNP.J do MF sob ne 95.684.5441CíJ,o1-26, com sede na Rua José de

França Pereire, 10 - Sante Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: DAs PAVIMENTAçÃO rrOA inscrita no CNPJ sob n.e 48.839.71210001-25,

localizada na estrada do Saltinho, s/n, Bloco 3, Zona Rural, MunicÍpio de Siqueira Campos -
Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR RECAPE ASFÁLTICO NAS RUAS

PEDRO BECHER E BERNARDINO GRANDE, DISÍRITO DE SÃO JOSÉ, COM AREA DE I,775,48M2,
CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU N.9 939931,12022, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE

INTEGRANTE OESTE E DITAT".

ValorTotal Global da Obra de RS 299.945,67 (Duzentos e Noventa e Nove Mil Novecentos e

Quarenta e Cinco Reais e Sessente e Sete centavos).

Data de assinatura: 14 de Setembro de 2023.

vigência: L3l,gl2024.
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LICITÂÇÃO
EXTR{TO DE CO\TRÀTO ADI\ÍINISTRÂTI\IO \' 205/2Ú23

Contrrtante: O MUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO
OESTE, pessoa Juridica de direito publico intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n'95.684.544/0001-26. com sede na Rua
José de França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste - PR, neste
ato representado por seu prefeito municipal. Sr OSCAR
DELGADO.
Cotrtrstâdâ: DAS PAVIME\TAÇÀO LTDA. inscrita no
CNPJ sob n.' 48.839.71 2/000 1-25, localizada na estrada do
Saltinho. s/n. Bloco 3. Zona Rural, Municipio de Siqueira
Campos - Paraná.

OBJETO: .CONTRATAÇÀO DE ENÍPRESA PARA
R.EALTZAR RECAPE -{SFALTICO \AS RUAS PEDRO
BECHER E BERNARDINO GRANDE. DISTRITO DE
SÃo JoSÉ, CoM .{REÁ DE 1.775,48 MI, CoNFoRME
CONTRATO DE REPASSE OGIr N," 939931/2022. CUJA
OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM
A PLA\ILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTECRANTE DESTE EDITAL".

Valor Total Global da Obra de R$ 299.945,6'1 (Duzentos e
Noventa e Nove Mil Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e
Sessenta e Sete Centâvos).

Publicado por:
Fernando Lopes
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Dâtâ de assinâturâ: l4 de Sctembro dc 2023.
Vigência; 13/0912024.


